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O
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 29/2024  - DISPENSA ELETRÔNICA N.° 06/2024-

CMRBI  

PREÂMBULO: 

 

Entidade Promotora: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado 

do Paraná. 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº. 276/2024, de 

05/02/2024, composta pelas senhoras:  

Agente de Contratação – Andréia Fabiana Niesciur. 

Equipe de Apoio – Lucia Seibel e Raquel Moreira. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP, nos termos dos 

artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Recebimento das propostas: a partir de 22/11/2024. 

Abertura e julgamento das propostas: às 8:30 horas, do dia 28/11/2024, horário de 

Brasília - DF. 

Início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas, do dia 28/11/2024. 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - www.bll.org.br 

Modo de disputa: Aberto. 

Intervale de lances: R$ 20,00 (vinte reais). 

Todos os horários estabelecidos neste termo de referência, aviso e Sessão Pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n.° 95.587.705/0001-63, com sede na 

Rua Eduardo Drabecki, 247, Bairro Vista Alegre, CEP 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, 

Paraná fone n.º (42) 3653-1101, torna público a realização de Licitação na modalidade 

DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO 

POR ITEM, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21, Art. 75, inciso II, e suas 

alterações posteriores, Decreto nº 283/24, Decreto nº 284/24, Decreto nº 285/24 e Decreto 

nº 287/24 de 05 de junho de 2024, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar 

nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 155/2016 e com o descrito neste edital. 

 

http://www.bll.org.br/
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Os proponentes interessados em participar do presente certame licitatório deverão 

acompanhar no sítio eletrônico 

http://portal.riobonito.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes (Entidade: Câmara 

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu) e/ou no portal da BLL, possíveis adendos, 

retificações, esclarecimentos, impugnações, decisões, despachos, respostas, suspensões, 

manifestações, adiamentos, e quaisquer outros atos referentes ao presente certame, não 

sendo de responsabilidade da Câmara Municipal o encaminhamento de alerta sobre as 

movimentações acima descritas. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de 

Segurança e Medicina do Trabalho, nas áreas de engenharia de segurança e medicina do 

trabalho. 

ESPECIFICAÇÃO QTE VALOR 

MENSAL  

VALOR 

TOTAL 

• Elaboração do PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais) 

• Elaboração do PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde 

Ocupacional); 

• Elaboração do PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos); 

• Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico 

das Condições do Ambiente de 

Trabalho); 

• Elaboração do PPP – Perfil 

Profissiográfico Previdenciário; 

• Elaboração dos Laudos de Insalubridade 

e Periculosidade; 

• Elaboração de laudo AET (Análise 

Ergonômica do Trabalho); 

• Envio e transmissão dos eventos de SST  

▪ S-2210 (Comunicação de 

Acidente de Trabalho),  

▪ S-2220 (Monitoramento da 

Saúde do Trabalhador),  

▪ S-2240 (Condições Ambientais 

do Trabalho – Agentes Nocivos); 

• Treinamento referentes à Segurança do 

Trabalho, quando necessário e 

solicitado. 

 

 

 

 

 

12 Meses 

 

 

 

 

 

779,58 

 

 

 

 

 

9.354,96 
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• Realização de Exames Médicos e 

Complementares: 4 servidores efetivos e 

7 servidores comissionados. 
 

                                                                                  TOTAL 779,58 9.354,96 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1 – O sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhista (e-Social) foi instituído pelo Decreto nº 8.373/2014. Ele tem como intuito a 

unificação do envio de informações sobre a situação dos empregados ao Governo. Dessa 

forma, engloba obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias. De forma resumida, 

podemos dizer que o e-Social será como uma folha de pagamento digital. Deverão 

entregar as declarações, resumos para recolhimento de tributos oriundos da relação 

trabalhista e previdenciária, bem como informações relevantes acerca do contrato de 

trabalho, além de maior controle sobre informações referentes à saúde e segurança do 

trabalhador.  

2.2 – As fases da implantação foram organizadas em quatro grupos. Para o 4º grupo, que 

são os órgãos públicos onde deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no 

trabalho.  

2.3 – Buscando uma melhor gestão quanto ao cumprimento das metas da nova legislação, 

justifica-se a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços 

específicos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), nas áreas de engenharia de 

segurança e medicina do trabalho para cumprimento pela Contratante das obrigações 

dispostas pelo e-Social. 

 

3. DESCRIÇÃO COMO UM TODO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

DO SERVIÇO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, na forma 

do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2. A contratação se dará por Dispensa de Licitação. O amparo legal está no Inciso II, 

do Artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A contratada deverá prestar em estrita obediência a este edital e anexos, bem como 

às normais legais vigentes. 

 

5.2 – A prestação do serviço consiste em:  

a) Elaboração e Implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO (NR-7). Garantir a montagem, execução e coordenação do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). O acompanhamento deve ocorrer por visitas 

presenciais in loco para a elaboração do programa e apontamento de soluções.  

b) Exames clínicos admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função e retorno 

ao trabalho, levando-se em conta os riscos ocupacionais da função e atividades exercidas 

pelos trabalhadores. A periodicidade da realização dos exames médicos será estabelecida 

pelos profissionais médicos/engenheiros através da função executada de cada funcionário 

do município, de acordo com as normas estabelecidas pela NR7 e NR9. Os exames 

ocupacionais deverão ser realizados em local próprio, dentro do perímetro urbano do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, com custas integrais para a Contratada. 

c) Realização de exames complementares no PCMSO (exceto, se necessário, avaliação 

psicossocial e toxicológicos).  

d) Fornecimento de todos os atestados médicos e os relatórios anuais, estabelecidos no 

PCMSO.  

e) Elaboração do PGR (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) – NR-9, com 

medições de forma qualitativa para riscos químicos e alguns físicos. A implantação dos 

EPI/EPC.  

f) Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho – LTCAT para 

fins previdenciários (INSS), com medições de forma qualitativa e quantitativa para riscos 

físicos e biológicos. 

g) Elaboração de Laudo de Insalubridade (NR15): As medidas serão realizadas de forma 

qualitativa e quantitativa para os riscos físicos e biológicos.  

h) Elaboração de Laudo de Periculosidade (NR16).  

i) Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, para fins previdenciários 

(INSS). 

j) As visitas técnicas de acompanhamento do PGR deverão ser realizadas presencialmente 

in loco, periodicamente ou conforme a necessidade da Câmara.  

k) Apresentar relatório completo ao final de cada mês.  

l) Manter informado a Câmara dos resultados das ações realizadas através de relatórios 

citados, que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas.  
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m) Monitorar os riscos identificados através de equipamentos específicos para realização 

dos serviços.  

n) Realizar inspeções periódicas de segurança do trabalho, in loco, com inspeções e 

avaliações dos índices de riscos ambientais ou quando solicitado pela Câmara.  

o) Realizar avaliação das atividades laborais in loco, em relação aos riscos a que estão 

expostas.  

p) Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da Câmara 

Municipal, bem como guardar os arquivos enquanto durar a prestação destes serviços, 

entregando para arquivo (de forma física ou arquivos integrais digitalizados) ao final do 

contrato para à Câmara contratante.  

q) Quanto ao PCMSO, deverá realizar os seguintes exames médicos: Avaliação Médica 

(exame admissional), Avaliação Médica Periódica (exame periódico), Avaliação Médica 

Demissional (exame demissional) e Avaliação Médica para retorno ao trabalho (exame 

de retorno ao trabalho), os quais deverão ser realizados em local próprio, dentro do 

perímetro urbano do Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, com custas integrais para a 

Contratada, incluso exame clinico.  

r) Usar mão de obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a serem cumpridas.  

s) Transmitir os dados devido para o e-Social. Enviar informações de saúde e segurança 

do trabalho (SST) para o sistema e-Social do Governo Federal, referente aos eventos de 

monitoramento da saúde do colaborador (S-2220) e condições ambientais do trabalho – 

agentes nocivos (S-2240), conforme Decreto nº 8.373/2014 que instituiu o sistema de 

escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas.  

t) Assinar eletronicamente os documentos referentes a prestação de serviços e entregá-los 

em forma digital na extensão “pdf”, conforme preceitos legais, reconhecida inclusive para 

fins jurídicos; 

u) Comunicar a contratante, caso ocorra alterações nas Normas Regulamentadoras do 

Trabatho relativas à alteração de metodologias. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução. 

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Avaliação da execução do objeto 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
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b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Liquidação 

7.3. Recebida a nota fiscal referente o serviço prestado, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.5.1 a data da emissão; 

7.5.2 o número do Processo Licitatório; 

7.5.3 o número do contrato; 

7.5.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.5.5 o valor a pagar; e 

7.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

Prazo de pagamento 

7.7. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.8. O pagamento será realizado à prazo, mensal, por meio de transferência bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente, ou boleto bancário emitido pelo contratado. 

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, conforme Decreto nº 120/2023. 

7.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 



 

CÂMARA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

 

 

8 
 

O
PODER UNIDO É MAIS FORTE

7.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto no referido Decreto Municipal. 

Recebimento 

7.12. Os serviços serão recebidos no prazo de 40 (quarenta) dias corridos, contado da data 

do término do período de faturamento, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

7.13. O recebimento do serviço não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Reajustes 

7.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no período de vigência 

inicial do contrato. 

7.15. Os preços poderão ser reajustados em caso de prorrogação do contrato, mediante a 

aplicação do índice INPC – INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, na 

forma do Artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 que culminará com a 

seleção da proposta de Menor Preço Global. 

Forma de Fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto se dará durante toda a vigência do contrato, na forma de 

prestação de serviço de empresa especializada em Segurança e Medicina do Trabalho, 

nas áreas de engenharia de segurança e medicina do trabalho 

Exigências de Habilitação  

8.3 Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa. 

 

Exigências de Habilitação Jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/ 

empreendedor; 
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive a 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A estimativa de custo deu-se através das cotações de preços diretamente com 

fornecedores. Foram consultados em portais de transparências contratações para 

comparar preços, mas foram encontradas contratações realizadas a mais de 01 (um) ano, 
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devido as exigências ser em 1º de janeiro de 2023, sendo assim foram desconsideradas, 

bem como as contratações eram de Prefeituras, se tornando assim inviável pelo número 

de servidores ser muito além. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

10.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação.  

10.2.O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO MENSAL.  

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

10.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens;  

10.5. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Câmara 

Municipal, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

10.6 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Câmara Municipal. 

10.7 Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que apresentar 

propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado. 

10.8. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, quando deverá apresentar junto 

com a proposta declaração com planilha exemplificativa e discriminada comprovando a 

exiquibilidade. 

10.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-

PR. 

 

01   LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001    CÂMARA MUNICIPAL  
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01.031.0001.2-001  ATIVIDADES DO LEGISLATIVO  

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.05.00  Serviços Técnicos Profissionais 

 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 

Presidente 
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ANEXO N.º 01 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À   

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR 

Ref.: DISPENSA ELETRONICA Nº 00/2024– Processo Administrativo nº 29/2024 

Prezados Senhores,  

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa Proposta relativa à Dispensa 

ELERONICA em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham ser verificados na sua preparação.  

Os preços, à prazo, a serem considerados para fins deste processo são os constantes da:  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de Segurança 

e Medicina do Trabalho, nas áreas de engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

1. Especificação do Objeto: 

O presente processo tem como objeto os seguintes serviços, pelo prazo de 1 (um) ano: 

 

LOTE 1 

 ESPECIFICAÇÃO QTE VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ITEM 1  

 

12 

Meses 

  

• Considerar-se-á DESCLASSIFICADA a empresa que cotar produto com especificação 

técnica ou qualidade diversa da acima descrita.   

 

2. Prazo de validade da Proposta não inferior a 60 (SESSENTA) dias, contados da 

data da abertura do Processo.  

 

3. Data, Carimbo e assinatura do Representante Legal da proponente.  

 

Lembretes Importantes: 

• LEMBRETE: Caso haja dúvida ou ainda para mais informações, estas poderão 

ser encaminhadas por e-mail licitacao@cmrbi.pr.gov.br e/ou telefone fone: 3653-

1101.  

________________,______ de _______________ de 2024.  

________________________________________________  
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Representante legal, RG, CPF  

Obs.: esta Proposta deve ser apresentada em papel timbrado da empresa 
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ANEXO N.º 02 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

Ref. : Edital de Dispensa Eletrônica nº 06/2024 – CMRBI 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 

constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da Lei, 

que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparadas), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, 

podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
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ANEXO N.º 03 

MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 06/2024-CMRBI 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede na Rua Eduardo Drabecki, 247, Bairro Vista Alegre, Rio 

Bonito do Iguaçu-PR, com o CNPJ nº 95.587.705/0001-63, neste ato representada 

pelo Presidente Sr.  …., brasileiro ,  portador de cédula de identidade nº. 

…./PR SSP/PR e CPF/MF nº.  …., doravante denominado 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa …., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF: …., com sede na …., nº …., Bairro …., CEP …., neste ato 

representa por seu sócio administrador(a), Sr(a). …., Carteira de Identidade nº …., 

inscrito no CPF/MF sob o nº …., residente e domiciliado no(a) …., nº …, Bairro …, …..-

.., doravante denominada CONTRATADA, ambos de comum e recíproco acordo, tem 

justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA 1 – DA ORIGEM DO CONTRATO  

1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem à contratação direta por meio do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024,  que versa sobre a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
anotada sob o nº 06/2024 - CMRBI.  
 

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal nº 

14.133/21, suas alterações e os demais diplomas legais aplicáveis, os quais a 

Contratante e a Contratada estão sujeitos e se obrigam reciprocamente.  

Este Contrato fica vinculado ao Termo de Referência que lhe deu origem e a Proposta de 

Serviços oferecida pela Contratada.  

 

CLÁUSULA 3 – DO OBJETO  

3.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, NAS ÁREAS 

DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, para o cumprimento das 

obrigações dispostas pelo eSocial, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de 

Rio Bonito do Iguaçu, conforme segue: 

 

• Elaboração do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) 

• Elaboração do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); 
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• Elaboração do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos); 

• Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

• Elaboração do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário; 

• Elaboração dos Laudos de Insalubridade e Periculosidade; 

• Elaboração de laudo AET (Análise Ergonômica do Trabalho); 

• Envio e transmissão dos eventos de SST  
▪ S-2210 (Comunicação de Acidente de Trabalho),  
▪ S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador),  
▪ S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos); 

• Treinamento referentes à Segurança do Trabalho, quando necessário e 
solicitado. 

• Realização de Exames Médicos e Complementares: 4 servidores efetivos e 7 
servidores comissionados. 

 

CLÁUSULA 4 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços contratados serão de segurança e saúde do trabalho (SST) referentes à 4ª 

fase do eSocial com vistas ao atendimento das obrigações legais para a 

CONTRATANTE, quanto à obrigatoriedade de dispor: a) O escopo do trabalho 

compreenderá a Prestação de Serviços na Área de Saúde e Segurança Ocupacional pelo 

contratado à contratante, instituindo procedimentos que assegurem a identificação, 

avaliação e controle dos riscos ambientais presentes nos locais de trabalho para o ENVIO 

DE INFORMAÇÕES DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) PARA O 

SISTEMA DO E-SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL, referentes aos eventos de 

Monitoramento da Saúde do Colaborador (S-2220) e Condições Ambientais do Trabalho 

- Agentes Nocivos (S-2240), conforme Decreto nº 8.373/2014 instituiu o Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. Os 

documentos referentes à prestação de serviços deverão ser entregues em formato digital 

na extensão “pdf”, assinado eletronicamente, conforme preceitos legais. A prestação do 

serviço consiste em: 

 

4.2. a) Elaboração e Implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

– PCMSO (NR-7). Garantir a montagem, execução e coordenação do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). O acompanhamento deve ocorrer por 

visitas presenciais in loco para a elaboração do programa e apontamento de soluções.  

b) Exames clínicos admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função e retorno 

ao trabalho, levando-se em conta os riscos ocupacionais da função e atividades exercidas 

pelos trabalhadores. A periodicidade da realização dos exames médicos será estabelecida 

pelos profissionais médicos/engenheiros através da função executada de cada funcionário 

do município, de acordo com as normas estabelecidas pela NR7 e NR9. Os exames 

ocupacionais deverão ser realizados em local próprio, dentro do perímetro urbano do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, com custas integrais para a Contratada. 
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c) Realização de exames complementares no PCMSO (exceto, se necessário, avaliação 

psicossocial e toxicológicos).  

d) Fornecimento de todos os atestados médicos e os relatórios anuais, estabelecidos no 

PCMSO.  

e) Elaboração do PGR (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) – NR-9, com 

medições de forma qualitativa para riscos químicos e alguns físicos. A implantação dos 

EPI/EPC.  

f) Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho – LTCAT para 

fins previdenciários (INSS), com medições de forma qualitativa e quantitativa para riscos 

físicos e biológicos. 

g) Elaboração de Laudo de Insalubridade (NR15): As medidas serão realizadas de forma 

qualitativa e quantitativa para os riscos físicos e biológicos.  

h) Elaboração de Laudo de Periculosidade (NR16).  

i) Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, para fins previdenciários 

(INSS). 

j) As visitas técnicas de acompanhamento do PGR deverão ser realizadas presencialmente 

in loco, periodicamente ou conforme a necessidade da Câmara.  

k) Apresentar relatório completo ao final de cada mês.  

l) Manter informado a Câmara dos resultados das ações realizadas através de relatórios 

citados, que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas.  

m) Monitorar os riscos identificados através de equipamentos específicos para realização 

dos serviços.  

n) Realizar inspeções periódicas de segurança do trabalho, in loco, com inspeções e 

avaliações dos índices de riscos ambientais ou quando solicitado pela Câmara.  

o) Realizar avaliação das atividades laborais in loco, em relação aos riscos a que estão 

expostas.  

p) Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da Câmara 

Municipal, bem como guardar os arquivos enquanto durar a prestação destes serviços, 

entregando para arquivo (de forma física ou arquivos integrais digitalizados) ao final do 

contrato para à Câmara contratante.  

q) Quanto ao PCMSO, deverá realizar os seguintes exames médicos: Avaliação Médica 

(exame admissional), Avaliação Médica Periódica (exame periódico), Avaliação Médica 

Demissional (exame demissional) e Avaliação Médica para retorno ao trabalho (exame 

de retorno ao trabalho), os quais deverão ser realizados em local próprio, dentro do 

perímetro urbano do Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, com custas integrais para a 

Contratada, incluso exame clinico.  

r) Usar mão de obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a serem cumpridas.  

s) Transmitir os dados devido para o e-Social. Enviar informações de saúde e segurança 

do trabalho (SST) para o sistema e-Social do Governo Federal, referente aos eventos de 
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monitoramento da saúde do colaborador (S-2220) e condições ambientais do trabalho – 

agentes nocivos (S-2240), conforme Decreto nº 8.373/2014 que instituiu o sistema de 

escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas.  

t) Assinar eletronicamente os documentos referentes a prestação de serviços e entregá-los 

em forma digital na extensão “pdf”, conforme preceitos legais, reconhecida inclusive para 

fins jurídicos; 

u) Comunicar a contratante, caso ocorra alterações nas Normas Regulamentadoras do 

Trabatho relativas à alteração de metodologias. 

 

4.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, incluindo fretes e outros gastos 

com o deslocamento, seguros, quando for o caso, será de inteira responsabilidade da 

Contratada.   

4.4. Os Exames Médicos e Complementares deverão ser realizados no Município de Rio 
Bonito do Iguaçu. 

 

CLÁUSULA 5 – DO VALOR DO CONTRATO  

5.1. O preço do item a ser fornecido é aquele da Proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sendo que o valor global do contrato é de R$ ….. (…….) que será pago 

mensalmente conforme execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA 6 – DO PAGAMENTO  E DO PREÇO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante através de transferência 

bancária da Contratada, no valor de R$... (……), após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, no prazo de até 10 (dez) 

dias.  

 

CLÁUSULA 7 – VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL  

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (ano) contados da data da publicação do 

extrato do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133/2021.  

7.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA 8 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA 9 - RESCISÃO  

9.1. Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a IX do artigo 137, § 1º, § 2º incisos I ao VIII, § 3º e § 4º, artigos 138 e 139 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo Contratante, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

do Contratante. 

9.3. Judicial, nos termos da legislação. 

9.4. A rescisão de que trata o inciso do artigo 137 acarreta as conseqüências previstas nos 

artigo 139, ambos da Lei n.14.133, de 2021. 

9.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá o contratante contratar 

com as licitantes classificadas em colocação subseqüente, ou efetuar nova licitação. 

9.6. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos I e IV do artigo 156 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 

no artigo 156 do mesmo diploma legal. 

9.7. DEVERES DA CONTRATADA 

9.8.  Efetuar a prestação do serviço na forma ajustada, em conformidade com a Dispensa 

de Licitação e com o termo contratual; 

9.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 

inerentes a este instrumento;  

9.10. Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato;  

9.11. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas no certame;  

9.12. Receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados;  

9.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto aos encargos sociais, 

trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

9.14. O preço proposto será considerado completo e abrange todos os tributos, impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais e qualquer despesa acessória ou 

necessária não especificada. 

9.15. Transmitir os dados devidos para o eSocial;  

9.16. Obedecer integralmente às prescrições constantes das Normas Regulamentadoras 

de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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9.17. Orientar, propor soluções corretivas e preventivas, observando e solicitando 

providências da contratante atinentes aos locais de trabalho, relacionando-se com os 

prepostos da contratante nas questões de Segurança e Medicina do Trabalho e mantendo 

entrosamento constante com o Departamento de Recursos Humanos;  

9.18. Comunicar a contratante, caso ocorra alterações nas Normas Regulamentadoras do 

Trabalho relativas à alteração de metodologias;  

09.19. Enviar informações de saúde e segurança do trabalho (SST) para o sistema do e-

Social do governo federal, referentes aos eventos de monitoramento da saúde do 

colaborador (S-2220) e condições ambientais do trabalho - agentes nocivos (S-2240), 

conforme Decreto nº 8.373/2014 que instituiu o sistema de escrituração digital das 

obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas; 7.21.Assinar eletronicamente os 

documentos referentes à prestação de serviços e entregá-los em formato digital na 

extensão “PDF”, conforme preceitos legais;  

9.21. Prestar assessoria e Consultoria para implantação, parametrização e monitoramento 

mensal de informações junto ao eSocial pelo Sistema de Gestão da Empresa Contratante. 

9.22. DEVERES DA CONTRATANTE 

9.23. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários, pertinentes à execução do 

presente contrato, que venham a ser solicitados pela Contratada, a fim de proporcionar o 

cumprimento das obrigações contratuais.  

9.24. Efetuar o pagamento devido à Contratada, nas condições e prazos estabelecidos no 

contrato.   

9.25. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no contrato.  

9.26. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva execução do objeto contratado e o seu aceite. 

9.27. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 

9.28. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

9.29. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos. 

CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018 – LGPD)  

10.1. As partes deverão cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais) quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO BONITO DO IGUAÇU, Rua Eduardo Drabecki, 247, Bairro Vista Alegre, Rio 

Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000 CNPJ 95.587.705/0001-63 E-mail: 

compras@cmrbi.pr.gov.br Fone: (42) 3653-1101, www.cmrbi.pr.gov.br, Proc. Adm. 

29/2024, Dispensa 06/2024.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei nº 13.709/2018;  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei nº 13.709/2018, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da Lei nº 

13.709/2018, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709/2018;  

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da proteção de 

dados pessoais, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados;  

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

Lei nº 13.709/2018, inclusive quanto a eventual descarte realizado;  

10.10.Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da 

Lei nº 13.709/2018), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;  

10.11.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Rua Eduardo Drabecki, 247, Bairro Vista 

Alegre, Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000 CNPJ 95.587.705/0001-63 E-mail: 

compras@cmrbi.pr.gov.br Fone: (42) 3653-1101, www.cmrbi.pr.gov.br, Proc. Adm. 

29/2024, Dispensa 06/2024, interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pela Administração nas hipóteses previstas na Lei nº 13.709/2018.  

10.12.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Agência 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da Lei nº 13.709/2018;  

 

CLÁUSULA 11 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO ATESTO  
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11.1. Atuará como fiscal a servidora Vanessa das Chagas, nomeada através do Decreto nº 

276/2024.  

 

CLÁUSULA 12 – REAJUSTE (Art. 92, V) 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

  12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) a der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal 

de Jardim Alegre ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, Rua Eduardo Drabecki, 247, Bairro Vista Alegre, Rio Bonito do 

Iguaçu/PR, CEP 85340-000 CNPJ 95.587.705/0001-63 E-mail: 

compras@cmrbi.pr.gov.br Fone: (42) 3653-1101, www.cmrbi.pr.gov.br, Proc. Adm. 

29/2024, Dispensa 06/2024. 
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d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante o procedimento de 

dispensa de licitação ou durante a execução do contrato; 

h)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 

CLÁUSULA 14 - RECURSOS FINANCEIROS  

13.1. O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, conforme Dotação 

Orçamentária:  

01   LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001    CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0001.2-001  ATIVIDADES DO LEGISLATIVO  

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.05.00  Serviços Técnicos Profissionais 

 

CLÁUSULA 15 - FORO  

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 

eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir todas 

e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, … de ….. de 2024. 

 

              XXXXXXXX                                                  XXXXXXXXX 

              Contratante                                                      contratada 


